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RELATORIO

Chega a esta Comissao para parecer o Projeto de Lei Ordinaria n® 07/2023, de
autoria do Vereador José Clemente da Silva Corréa, protocolado nesta Casa sob o n°
00045/23, que “altera e acrescenta dispositivos na Lei Municipal n® 3.966, de 22 de junho de
2010, que Institui no Calendario Oficial do Municipio a Califérnia da Cangdo Nativa do Rio
Grande do Sul".

Importa destacar que a iniciativa para deflagrar o processo legislativo pertence
ao Executivo Municipal nos termos do art. 96 da Lei Orgénica.

PARECER

Com o intuito de aprimorar a redacéo apresentada, se sugere que o Projeto de
Lei passe a conter a seguinte disposicéo:

PROJETO DE LEI N° , DE 22 DE JANEIRO DE 2023

Altera e acrescenta dispositivos na Lei n°® 3.966,
de 22 de junho de 2010, que ‘“Institui no
Calendario Oficial do Municipio a Califérnia da
Cancao Nativa do Rio Grande do Sul".

Art. 1° Altera a redacdo do caput do artigo 1°, Lei n°® 3.966, de 22 de junho de
2010, que “Institui no Calendario Oficial do Municipio a Califérnia da Cangéo Nativa do Rio

Grande do Sul", que passa a vigorar com a seguinte redagéo:

“Art. 1° Institui no Calendario Oficial do Municipio de Uruguaiana a Califérnia da
Cancéo Nativa do Rio Grande do Sul”.

Art. 2° Acrescenta os §§ 1°, 2°, 3° 4% e 5° ao artigo 2°, que passa a vigorar com

a seguinte redaczo:
‘Art. 2°[..]

§ 1° O Poder Publico Municipal podera constituir parcerias e convénios, para a
realizagéo da Califérnia da Cangdo Nativa do Rio Grande do Sul.
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§ 2° O Poder Publico Municipal podera receber recursos publicos e doagdes de

pessoas juridicas de direito puUblico, para a promogéo, a divulgagédo e a realizagdo da

CalifArnia da Cancin Nativa

§ 3° A critério da Administracdo Publica Municipal, poderdo ser destinados
recursos publicos no orgcamento municipal para a promogéo, a divulgagéo e a realizagcdo da

Califérnia da Cancéo Nativa do Rio Grande do Sul.

§ 4° O Poder Publice Municipal Incentivara a participacio e a integragédo dos
estudantes e professores das escolas publicas e das instituigdes de ensino superior nas

atividades da Califérnia da Cangéo Nativa do Rio Grande do Sul.

§ 5° Poderdo ser destinados espacos para a promogao e a divulgacdo de obras
musicais, para rodas de conversa com musicos, compositores e intérpretes e para exposigdes

artisticas de valorizacao da cultura, da histéria, da arte e da tradigéo gaucha.”

Gabinete do Vereador José Clemente da Silva Corréa (PDT), em 22 de janeiro
de 1905.

VEREADOR JOSE CLEMENTE DA SILVA CORREA
Bancada do PDT

Ademais, cabe referir que os demais aspectos formais e materiais do Projeto de
Lei ja foram objeto de analise em parecer apresentado, votado e aprovado por esta Comissao
em reunido realizada no dia 27 de fevereiro de 2023.

Ante o exposto, apds andlise da documentacdo apresentada, bem como da
alteragéo textual apresentada, constatamos que de acordo com as atribuigdes desta Comisséo,
o PARECER técnico é FAVORAVEL, a agrovaqéo deste Projeto de Lei.

/ /;5 Comissdes, em 29 de maio de 2023.
/“ W 2l /1///

Ver. Carlos Alberto Délgado de David
Relator
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